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Contexto de elaboração do Plano de Imunização 
contra COVID-19 no Brasil

Backdrop to the development of Brazil’s national COVID-19 
immunization plan

Resumo  O processo de elaboração do Plano de 
Imunização contra Covid-19 no Brasil se iniciou 
tardiamente e contou com a participação de es-
pecialistas incluindo o grupo técnico responsável 
pela definição de grupos prioritários para a vaci-
nação. Este processo foi permeado de indefinições 
entre o Governo Federal e pesquisadores e, final-
mente, no dia 20 de janeiro de 2021 foi divulgada 
a versão atualizada do Plano ainda incipiente no 
que tange a sua abrangência. 
Palavras-chave  Infecções por coronavírus, Imu-
nização, Brasil

Abstract  The process of developing Brazil’s 
COVID-19 immunization plan began belatedly 
and involved a number of experts, including a 
technical group responsible for defining priority 
groups for vaccination. This process was perme-
ated by contradictions between the government 
and researchers. Finally, on 20 January 2021, the 
government published an updated version of the 
plan, which remains limited in scope.
Key words  Coronavirus infections, Immuniza-
tion, Brazil
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Após alguns meses do início da pandemia de CO-
VID-19 e a partir da divulgação pelos laborató-
rios dos resultados dos ensaios clínicos dos imu-
nobiológicos contra a doença, acirrou-se uma 
busca mundial pelos acordos comerciais a fim de 
adquirir a tão esperada vacina. Nesse contexto, o 
Governo do Brasil, mesmo que tardiamente, ini-
cia o processo de construção de um Plano Nacio-
nal de Imunização contra a COVID-19 e convida 
especialistas para compor grupos de trabalho por 
áreas temáticas, incluindo pesquisadores respon-
sáveis pela definição dos grupos prioritários para 
a vacinação baseados em evidências científicas.

Em paralelo a isso, tramitava no Supremo 
Tribunal Federal (STF) uma Arguição de Des-
cumprimento de Preceito Fundamental (ADPF), 
ou seja, uma modalidade de ação que tem como 
finalidade o combate a atos desrespeitosos aos 
preceitos fundamentais da Constituição de 19881, 
que no caso em questão resultou em uma exigên-
cia pela construção e divulgação pelo Governo de 
um Plano Nacional de Imunização. 

Nesse momento, o planejamento do Ministé-
rio da Saúde (MS) considerava apenas o quan-
titativo de imunobiológicos que já demonstra-
vam acordos de compra com o Governo, como o 
acordo com a Astrazeneca/Oxford, que prometia 
100 milhões de doses e com a Covax Facility, que 
atenderia em torno de 20 milhões de doses, não 
contemplando integralmente os grupos priori-
tários previamente estabelecidos (aproximada-
mente 78 milhões de pessoas).

Sendo assim, no dia primeiro de dezembro 
de 2020, o Governo divulgou uma nota pública 
à imprensa, que relata sobre o processo de cons-
trução do Plano, suas fases e elege os grupos prio-
ritários, incluindo a população privada de liber-
dade (PPL)2. Essa nota gera uma reação do grupo 
apoiador do Governo, questionando a inclusão 
dessa população entre os grupos com prioridade. 

Ressalta-se que esta questão reforça o desfa-
vorecimento de alguns grupos populacionais es-
pecíficos, demonstrando como a pandemia atinge 
de forma diferencial indivíduos que apresentam 
maiores vulnerabilidades de saúde, sociais e/ou 
ambientais, revelando questões vivenciadas his-
toricamente e portanto evidenciadas ainda mais 
nesse momento de pandemia, apesar de exausti-
vamente registradas em estudos acerca dos deter-
minantes sociais da saúde e suas consequências 3.

Em reunião com o Governo no dia 9 de de-
zembro de 2020, foi apresentado aos especialistas 
que a população privada de liberdade seria exclu-
ída dos grupos prioritários, incluindo somente os 
trabalhadores do sistema prisional. Diante disso, 

os consultores integrantes do Grupo Técnico do 
“Eixo Epidemiológico do Plano Operacional de 
Vacinação contra COVID-19” publicaram uma 
Nota Técnica expressando que o Plano nesse 
formato apresentava um erro de concepção pois 
era inviável que o mesmo contemplasse apenas 
os dois acordos comerciais para compra de vaci-
nas já estabelecidos com o Governo. A nota ainda 
destaca que um Plano Nacional deve alcançar to-
dos os indivíduos que demandem da imunização, 
recomenda a inserção de todos os grupos priori-
tários pactuados e reforça os princípios do Siste-
ma Único de Saúde (SUS) 4. 

Em contradição à decisão do MS em excluir 
a PPL do Plano, estudos e relatórios indicam que 
essa população seja classificada como grupo de 
risco para evolução fatal da COVID-19, conside-
rando principalmente as doenças frequentemen-
te notificadas nesses indivíduos agravadas pelas 
condições preocupantes das unidades prisionais 
brasileiras. Assim, torna-se extremamente im-
portante planejar estratégias para interromper 
a transmissão da COVID-19 com o objetivo de 
proteger a saúde das pessoas privadas de liberda-
de, dos trabalhadores penitenciários, dos profis-
sionais de saúde e da sociedade em geral5.

Em resposta à ADPF mencionada, no dia 11 
de dezembro de 2020, o ministro da Saúde apre-
sentou ao STF a versão prévia do Plano Nacio-
nal de Operacionalização da Vacinação contra 
COVID-196. A fim de inferir legitimidade a esse 
Plano, no documento constavam os nomes dos 
especialistas consultores, porém sem a anuência 
dos mesmos, que então tomaram ciência desse 
novo documento e da exclusão de alguns grupos 
através da imprensa. Imediatamente os especia-
listas manifestaram uma reação pública, inclu-
sive em redes sociais de grande alcance, o que 
resultou em uma ampla divulgação desse fato e 
fomentou um debate esclarecendo que, embora 
constasse os nomes dos especialistas no Plano, os 
mesmos não estavam de acordo com a retirada da 
população privada de liberdade e dos trabalha-
dores da educação, já que no Plano apresentado 
ao STF somente constavam os professores e não 
todos os trabalhadores da Educação. Sendo as-
sim ratificado pelos especialistas novamente que 
o atual Plano não era condizente com a demanda 
real experimentada pela população brasileira.

Após esses acontecimentos, a primeira edi-
ção do Plano Nacional de Operacionalização da 
Vacinação contra COVID-19 foi divulgada pelo 
Governo no dia 16 de dezembro de 2020 apre-
sentando a reinserção desses grupos7. Uma atua-
lização do Plano ainda foi publicada no dia 20 de 
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janeiro de 2021, Plano Nacional de Operaciona-
lização da Vacinação contra COVID-19 - 2o edi-
ção8, porém é importante esclarecer que, ainda 
assim, o Plano revisado somente contempla em 
torno de 40% da população do país, não obten-
do o quantitativo idealmente necessário para al-

cançar a imunidade de grupo. Sendo assim, até 
o presente momento o Brasil não apresentou a 
sua população um Plano Nacional de Imuniza-
ção que de fato se mostre efetivo no controle da 
doença, mesmo diante do aumento do número 
de casos e óbitos registrados diariamente.
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